
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 193/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N°014/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 105/2022 

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede à na Travessa Professor Heleno, siri, Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 
47.150-000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. José 
Benedito Rocha Aragâo, brasileiro, casado, portador CRO 2652— BA e do CPF n°. 207.067.153-49 residente 
e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa SAMUEL RIBEIRO 
TEIXEIRENSE LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 03.216.797/0001-57, estabelecida na Rua Luiz Gonzaga 
n°18, na cidade de Santa Rita de Cássia — BA , neste ato representada pelo Sr° Samuel Ribeiro Teixeirense, 
Sócio Administrador portador(a) da Carteira de Identidade RG n° 09.556.722-44 SSP-BA, inscrito(a) no 
CPF sob n.° 048.311.135-06, residente e domiciliado na cidade de Santa Rita de Cássia -BA, doravante 
denominada CONTRATADA, para cumprimento do objeto abaixo descrito: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Presencial, A contratação de empresa 
especializada para fornecimento parcelado de gênero alimentício, destinados atender as necessidades da 
Prefeitura de Santa Rita De Cássia e todas as suas unidades administrativas, originária do processo licitatório 
na modalidade Pregão Presencial N°014/2022 e Processo Administrativo N° 105/2022, conforme abaixo: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
I) Leis n°8.666, de 21 de junho de 1993, n° 8.883, de 8 de junho de 1994 e n°9.648, de 27 de maio de 1998 e 

demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal; 
II) Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002; 
III) Decreto n°3.555, de 8 de agosto de 2000; 
IV) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar tf 147, de 7 de agosto de 
2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da licitação promovida pelo Pregão 
Presencial n°014/2022, em que à CONTRATADA foi adjudicado o objeto da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

4.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter 
pleno conhecimento: 
I) Edital do Pregão Presencial n°014/2022; 

II) Termo de Referência; 
III) Proposta de preços e documentos apresentados pela CONTRATADA na licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
5.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ 521.378,00 (quinhentos e vinte e um mil, trezentos e setenta e 
oito reais) de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no 
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Pregão Presencial n° 014/2022, entendido este como preço justo e suficiente para a execução do presente 
objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QUANT. MARCA 
VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1. 

Açúcar cristal de origem vegetal, 
constituído fundamentalmente 
por sacarose de cana-de-açúcar. 
Aspecto sólido com cristais bem 
definidos. Cor branca (para o 
açúcar cristal branco). 
Polarização: mínimo 99,7 °S 
umidade máximo 0,05%. 

KG 8.000 Peróla R$ 5,00 R$ 40.000,00 

2. Adoçante líquido 100 ml UND 125 Adocil R$ 5,00 R$ 625,00 

3. 
Arroz branco, tipo 1, pacote de 
Ikg 

KG 3.000 Tio Mario R$ 6,90 R$ 20.700,00 

4. 
Biscoito de doce (maisena ou 
maria) 

PCT 1.500 Le Petti R$9,00 R$ 13.500,00 

5. Biscoito de sal água PCT 1.500 Aguia R$ 9,00 R$ 13.500,00 

6. 

Café em pó homogêneo, torrado 
e moído, constituídos de grão de 
café tipo 8 COB ou melhores, 
com no máximo 20% em peso de 
grãos com defeito pretos, verdes, 
e ou ardidos (PVA) = , evitando 
presença de grãos preto-verdes e 
fermentados gosto predominante 
de café arábica. Categoria de 
qualidade tradicional devem 
apresentar aroma e sabor 
característico do produto, 
podendo ser suave ou intenso 
possuir selo da ABIC — 
Associação Brasileira da 
Indústria de Café. Embalagem do 
tipo a vácuo (validade máxima de 
12 meses) a partir da entrega do 
fornecedor, com registro da data 
de fabricação e validade 
estampada no rótulo da 
embalagem. Embalagem de 250 

g 

UND 6.000 Mais Café R$ 10,90 R$ 65.400,00 

7. 
Coco ralado desidratado, sem 
adição de açúcar, pct de 100g 

 UND 400 Coquil R$ 5,50 R$ 2.200,00 
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8. 

EXTRATO DE TOMATE: 
Embalagem tetra pack de 190g, 
na embalagem deverá constar a 
data da fabricação data de 
validade e número do lote do 
produto. O extrato de tomate 
deve ser preparado com frutos 
maduros, escolhidos, sãos, sem 
pele e sementes. É tolerada a 
adição de 1% de açúcar e de 5% 
de cloreto de sódio. O produto 
deve estar isento de fermentações 
e não indicar processamento 
defeituoso. Validade mínima de 3 
meses na data da entrega. 

EMBALAGEM 1.000 Val R$ 3,70 R$ 3.700,00 

9. 

FARINHA, de mandioca, grupo 
seca, subgrupo fina, tipo 1. 
Embalagem contendo 01 KG. No 
rótulo deve constar a 
denominação do produto de 
acordo com sua designação ou 
classificação. As farinhas trarão o 
nome, seguida do nome vegetal 
comum de origem. As seguintes 
informações deverão ser 
impressas pelo fabricante, 
diretamente na embalagem em 
que o produto esta 
acondicionado: nome e/ou CNPJ 
do fabricante, marca do produto, 
endereço, peso, composição, data 
de fabricação ou lote, data de 
validade, Norma(s) vigente(s) e 
registros nos órgãos competentes. 
Na data da entrega, o prazo de 
validade indicado para o produto, 
não deverá ter sido ultrapassado 
na sua metade, tomando -se como 
referência, a data de fabricação 
ou lote, impressa na embalagem. 
Validade mínima de 3 meses na 
data da entrega. 

KG 800 Do Zé R$ 7,00 R$ 5.600,00 

10. 
FARINHA, de tapioca granulada, 
natural. Embalagem com lkg. No 
rótulo deve constar a 

KG 600 Amafil R$ 7,00 R$ 4.200,00 

3 
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denominação do produto de 
acordo com sua designação ou 
classificação. As farinhas trarão o 
nome, seguida do nome vegetal 
comum de origem. As seguintes 
informações deverão ser 
impressas pelo fabricante, 
diretamente na embalagem em 
que o produto esta 
acondicionado: nome e/ou CNPJ 
do fabricante, marca do produto, 
endereço, peso, composição, data 
de fabricação ou lote, data de 
validade, Norma(s) vigente(s) e 
registros nos órgãos competentes. 
Na data da entrega, o prazo de 
validade indicado para o produto, 
não deverá ter sido ultrapassado 
na sua metade, tomando -se como 
referência, a data de fabricação 
ou lote, impressa na embalagem. 
Validade mínima de 3 meses na 
data da entrega. 

11. 

Feijão Carioquinha tipo 1- novo, 
grão inteiro, aspecto brilhoso, 

KG 1.500 Padim R$ 12,90 R$ 19.350,00 

liso, isenta de matéria terrosa, 
pedras ou corpos estranhos, 
fungos ou parasitas e livre de 
umidade; em pacotes de 1 kg , 
acondicionado em fardos de 30 
kg; data de fabricação e prazo de 
validade de no mínimo 12 meses, 
com registro no Ministério da 
Agricultura. 

12. 

FLOCOS A BASE DE MILHO: 
Pré-cozido, adicionado de 
vitaminas e minerais, 1° 
qualidade, com características 
sensoriais e preservadas, 
acondicionando em embalagem 
de 500g. Na embalagem deve 
conter dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, data da 
fabricação. Validade mínima de 6 

PCT 1.500 Bonomilho R$ 3,00 R$ 4.500,00 

4 
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meses. 

13. 

Milho verde em conserva, em 
grãos, em lata de flandres com 
verniz sanitário. Rótulo com 
valor nutricional, informação 
sobre glúten, data de fabricação, 
validade e lote. Validade mínima 
de 12 meses a contar da data de 
entrega. Lata 170g. 

UNID. 500 Oderich R$ 4,00 R$ 2.000,00 

14. 

Leite Condensado, Tipo: 
tradicional, Composição Básica: 
leite integral, açúcar e lactose, 
Característica(s) Adicional(is): 
produto próprio para consumo 
humano, Unidade de 
Fornecimento: embalagem com 
395g. 

UND 600 Triangulo R$ 5,50 R$ 3.300,00 

15. 
Leite de coco integral, 
embalagem de 200m1 UND 500 Pindorama R$ 5,00 R$ 2.500,00 

16. Leite em pó integral pct c/400g PCT 800 Sobesa R$ 15,00 R$ 12.000,00 

17
' 

Leite longa vida integral 
x1000m1 UND 1.500 Marajoara R$ 11,39 R$ 17.085,00 

18. 

Macarrão fino, tipo espaguete de 
semolina ou sêmola, com ovo, 
embalado em pacotes de 500g, 
acondicionado em fardo de 10 
kg

' 
com data de fabricação e 

prazo de validade de no mínimo 
06 meses. Fabricado a partir de 
matérias-primas sãs e limpas. 
Isenta de matérias terrosa e 
parasitas. 

FD 100 Paulista R$ 
110,00 

R$ 11.000,00 

19. 

Margarina vegetal com sal, 
embalagem 1 kg. contendo no 
mínimo 40% de lipídeos, livre de 
gorduras trans. 

UND 300 Delícia R$ 19,90 R$ 5.970,00 

20. 
Mistura para bolo pct com 450g. 
Sabores: Coco, Chocolate, Festa 
e Milho 

UND 550 Dona Benta R$ 9,90 R$ 5.445,00 

21. 

Óleo de Soja Refinado, Tipo 1: 
Embalagem Plástica Pets de 900 
(novecentos) ml. 12 Qualidade. 
Produto obtido de vegetal de 
origem de uma única espécie, 

UND 750 Liza R$ 14,90 R$ 11.175,00 

5 
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tendo sofrido processo 
tecnológico adequado como 
degomagem, neutralização, 
clarificação, frigorificação ou não 
de desodorização. 

22' Ovos de galinha, branco, classe 
A. DÚZIA 500 Emape R$ 14,00 R$ 7.000,00 

23. 

Sal refinado, iodado, com no 
mínimo 96,95% de cloreto de 
sódio e sais de iodo, em 
embalagem primária de 1 Kg, 
acondicionado em saco de 
polietileno, resistente e vedado, 
prazo de validade mínimo de 12 
meses. 

PCT 100 Dunas R$ 2,50 R$ 250,00 

24. 

Creme de leite UHT, Embalagem 
de 200g, tetra pack, com no 
máximo 20% de gordura e prazo 
de validade de no mínimo 120 
dias. 

UNID. 
500 Mococa R$ 5,00 R$ 2.500,00 

25. 

Milho pipoca tipo 1, classe 
amarela, grupo duro, embalagem 
eca e transparente, embalagem de 
500 g. 

UNID. 150 Sinhá R$ 4,50 R$ 675,00 

26. 

FARINHA, de trigo, especial 
s/fermento. Embalagem com 01 
Kg. No rótulo da farinha deve 
constar a denominação "Farinha 
de trigo" seguida do tipo. As 
seguintes informações deverão 
ser impressas pelo fabricante, 
diretamente na embalagem em 
que o produto esta 
acondicionado: nome e/ou CNPJ 
do fabricante, marca do produto, 
endereço, peso, composição, data 
de fabricação ou lote, data de 
validade, normas vigentes e 
registros nos órgãos competentes. 
Na data da entrega, o prazo de 
validade indicado para o produto, 
não deverá ter sido ultrapassado 
na sua metade, tomando -se como 
referência, a data de fabricação 
ou lote, impressa na embalagem. 

UNID 500 Brandin i R$ 11,90 R$ 5.950,00 

6 
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Validade mínima de 3 meses na 
data da entrega. 

27. 

Achocolatado em pó, 
instantâneo, vitaminado, 
contendo ingredientes básicos: 
açúcar, cacau em pó, leite em pó. 
Lata 400 g, lacrada, embalagem 
seca. - Lata 

UNID. 200 Toddy R$ 8,90 R$ 1.780,00 

28. 

Batata palha Com sabor, odor e 
textura característicos do 
produto, de boa qualidade, 
embalagem transparente, 
primária, própria, fechada a 
vácuo, constando identificação 
do produto, inclusive 
classificação e a marca, nome e 
endereço do fabricante e a data 
da fabricação e validade. 
Embalagem de 400 gramas 

UNID. 200 S light R$ 9,50 R$ 1.900,00 

29. 

Caldo de Carne — Matéria prima 
de boa qualidade; constituído 
basicamente de carne de boi 
desidratado, liofilizado, sal, 
amido de milho, gordura vegetal, 
condimentos, podendo conter 
corante natural, apresentando-se 
livre de matérias terrosa, 
parasitos, larvas e detritos 
animais e vegetais em 
embalagem embalagem com 12 
unidades, validade superior a 3 
meses. 

UNID. 100 Arisco R$ 4,49 R$ 449,00 

30. 

Caldo de galinha — Matéria prima 
de boa qualidade; constituído 
basicamente de carne de boi 
desidratado, liofilizado, sal, 
amido de milho, gordura vegetal, 
condimentos, podendo conter 
corante natural, apresentando-se 
livre de matérias terrosa, 
parasitos, larvas e detritos 
animais e vegetais em 
embalagem embalagem com 12 
unidades, validade superior a 3 
meses. 

UNID. 100 Arisco R$ 4,49 R$ 449,00 

7 
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31. 

CONDIMENTO: Moído, a base 
de cominho. Embalagem de 
aproximadamente 100g. Deve 
conter informações nutricionais, 
data de fabricação, validade. 
Validade mínima de 2 meses a 
partir da entrega. 

EMBALAGEM 
1 00G 150 Cavalcante R$ 4,00 R$ 600,00 

32. 

MAIONESE, tipo tradicional, 
Água, Óleo Vegetal, Amido 
Modificado, Açúcar, Sal, 
Vinagre, Estabilizantes: Goma 
Guar e Goma Xantana, Ovo 
Integral em Pó, Ácido I.ático, 
Suco de Limão Concentrado, 
Conservante Sorbato de Sódio, 
Aromatizantes, Corante Beta 
Caroteno, Antioxidante TBHQ, 
Sequestrante EDTA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. 360g 

UNID. 150 Quero R$ 8,90 R$ 1.335,00 

33. 

Tempero em pó tipo "Sazon" ou 

EMBALAGEM 100 Sazon R$ 5,50 R$ 550,00 

similar sabores variados (feijão, 
salada' legumes, arroz, massas, . 
peixes, carne e frango) 
Embalagem c/12 saches de 5g 
cada 

34. Suco de pacote - diversos sabores UNID. 300 Tang R$ 2,30 R$ 690,00 

Valor Total do Lote: duzentos e oitenta e sete mil , oitocentos e setenta e oito reais R$ 
287.878,00 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QUANT. MARCA VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 

Abóbora — In Natura, de P 
qualidade tamanho de médio a 
grande, casca livre de fungos; 
maturação natural. Devem estar 
íntegras, sem traço de 
descoloração ou manchas, . 
Deverá ser transportados em 
carros higienizados em 
temperatura ambiente. 

KG. 200 In Natura R$ 6,80 R$ 1.360,00 

2 

Alho — In Natura, I' qualidade 
- Grupo comum, com dizeres de 
rotulagem em pacotes e prazo 
de validade. Deverá ser 

KG. 30 In Natura R$ 34,10 R$ 1.023,00 
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transportados em carros 
higienizados em temperatura 
ambiente. 

3 

Banana prata — In Natura, de I' 
qualidade tamanho de médio a 
grande, casca livre de fungos; 
maturação natural. Devem estar 
integras, sem traço de 
descoloração ou manchas, . 
Deverá ser transportados em 
carros higienizados em 
temperatura ambiente 

KG. 800 In Natura R$ 6,77 R$ 5.416,00 

4 

Batata doce - In Natura, de Ia 
qualidade; - tamanho de médio 
a grande consistência firme; 
sem indicio de germinação; 
isenta de sujidade e partes 
esverdeadas. Deverá ser 

transportados em carros 
higienizados em temperatura 
ambiente. 

KG. 150 In Natura R$ 9,70 R$ 1.455,00 

5 

Batata inglesa --In Natura, de P 
qualidade; - tamanho de médio 
a grande consistência firme; 
sem indicio de germinação; 
isenta de sujidade e partes 
esverdeadas. Deverá ser 
transportados em carros 
higienizados em temperatura 
ambiente. 

KG 
300 In Natura R$ 10,20 R$ 3.060,00 

6 

Beterraba - In Natura, Ia 
qualidade - tamanho de médio a 
grande; - casca lisa sem indicio 
de germinação; - isenta de 
sujidade e objetos estranhos. 
Deverá ser transportados em 
carros higienizados em 
temperatura ambiente 

KG. 250 In Natura R$ 10,20 R$ 2.550,00 

7 

Cebola- In Natura, P qualidade 
- tamanho de médio a grande; - 
casca integra sem fungos, 
consistência firme, embalada 
adequadamente. Deverá ser 
transportados em carros 
higienizados em temperatura 

KG. 250 In Natura R$ 10,20 R$ 2.550,00 

9 
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ambiente. 

8 

Cenoura - In Natura, I' 
qualidade - casca lisa, tamanho 
médio a grande, isenta de 
fungos e indícios de 
germinação. Deverá ser 
transportados em carros 
higienizados em temperatura 
ambiente 

KG. 250 In Natura R$ 10,20 R$ 2.550,00 

9 

Chuchu - In Natura, P 
Qualidade - casca lisa, tamanho 
médio a grande, isenta de 
fungos e indícios de 
germinação. Deverá ser 
transportados em carros 
higienizados em temperatura 
ambiente. 

KG. 250 In Natura R$ 10,20 R$ 2.550,00 

10 

Laranja - In Natura, 1' 
qualidade - peso médio 200g, 
casca lisa livre de fungos. 
Devem estar frescas, íntegras, 
sem traço de descoloração ou KG 800 In Natura R$ 10,20 R$ 8.160,00 
manchas, . Deverá ser 
transportados em carros 
higienizados em temperatura 
ambiente. 

11 

Maça In Natura, P qualidade , 
casca lisa livre de fungos. 
Devem estar frescas, íntegras, 
sem traço de descoloração ou 
manchas, . Deverá ser 
transportados em carros 
higienizados em temperatura 
ambiente. 

KG 800 In Natura R$ 12,50 R$ 10.000,00 

12 

Pepino - In natura, graúdo, 
novo, de 1° qualidade, 
acondicionando em embalagem 
resistente e transparente 
plásticos e limpos. Devem estar 
frescos, integras, sem traço de 
descoloração ou manchas. 
Deverá ser transportados em 
carros higienizados em 
temperatura ambiente. 

KG 250 In Natura R$ 10,20 

----- i ..----

R$2.550,00 

10 
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13 

Pimentão — In Natura, P 
qualidade; - livre de fungos; 
tamanho de médio a grande. 
Deverá ser transportados em 
carros higienizados em 
temperatura ambiente. 

KG 200 In Natura R$ 10,20 R$ 2.040,00 

14 

Quiabo - In natura, de ia 
qualidade - isento de fungos e 
sujidade. Deverá ser 
transportados em carros 
higienizados em temperatura 
ambiente. Acondicionados em 
sacos plásticos transparentes de 
primeiro uso. 

KG 100 In Natura R$ 10,20 R$ 1.020,00 

Repolho de P qualidade - isento 
de fungos e sujidade. Deverá ser 

15 transportados em carros 
higienizados em temperatura 
ambiente. 

KG 180 In Natura R$ 10,20 R$ 1.836,00 

Tangerina de P qualidade - 
isento de fungos e sujidade. 

16 Deverá ser transportados em 
carros higienizados em 
temperatura ambiente. 

KG 800 In Natura R$ 10,20 R$ 8.160,00 

Tomate de la qualidade - isento 
de fungos e sujidade. Deverá ser 

17 transportados em carros 
higienizados em temperatura 
ambiente. 

KG 300 In Natura R$ 11,40 R$ 3.420,00 

Uva tipo rubi de la qualidade - 
isento de fungos e sujidade. 

18 Deverá ser transportados em 
carros higienizados em 
temperatura ambiente. 

KG 500 In Natura R$ 19,00 R$ 9.500,00 

Valor Total do Lote: Sessenta e nove mil e duzentos reais. R$ 69.200,00 

LOTE 04 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QUANT. MARCA 
VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 
Pão Francês, com no mínimo 
50g UND 5.000 Quero mais R$ 1,25 R$ 6.250,00 

2 
Pão para cachorro quente, no 
mínimo 30g, fabricado com 
matéria prima de primeira 

PCT 4.000 Quero mais R$ 11,50 R$ 46.000,00 
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qualidade, isento matéria 
terrosa, parasitos e em perfeito 
estado de conservação, de 
acordo com as normas e/ ou 
resoluções da ANVISA/MS. 
Pacote c/ 10 unidades 

3 Pão de Forma Tradicional, 
fatiado, pct com 390g 

PCT 3.000 Quero mais R$ 9,75 R$ 29.250,00 

Valor Total do Lote: Oitenta e um mil e quinhentos reais. R$ 81.500,00 

LOTE 05 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QUANT. MARCA VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 

Complemento alimentar para 
uso diário, enriquecido com 26 
vitaminas e sais minerais. 
Contém nutrientes como ferro, 
zinco, e vitamina C(tipo 
Sustagen Kids ou similar) 

UND 60 Sustagem R$ 79,00 R$ 4.740,00 

2 

Leite integral em pó, fortificado 
com Ferro e Vitaminas C, A e 
D, embalagens de lata 400g 
(tipo Ninho ou similar) 

 UND 180 Leite Ninho R$ 26,00 R$ 4.680,00 

3 

Nutren active, lata com 400 g 
(diversos sabores baunilha, 
chocolate, morango e banana). 
Ingredientes: Leite em pó 
desnatado, açúcar, cacau em pó, 
frutooligossacarideos, gordura 
láctea, inulina, minerais 
(carbonato de magnésio, 
carbonato de cálcio, pirofosfato 
férrico, sulfato de zinco, sulfato 
de manganês e sulfato de 
cobre), vitaminas (acetato de 
retinila, colecalciferol, acetato 
de DL-alfa-tocoferila, 
filoquinona, L-ascorbato de 
sódio, tiamina mononitrato, 
riboflavina, nicotinam ida, 
cloridrato de piridoxina, ácido 
N-pteroil-L-glutám ico, D-
pantotenato de cálcio, 
cianocobalamina, D-biotina e 

UND 36 Nutren 
Active 

R$ 79,00 R$ 2.844,00 
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mio-inositol), espessante 
carragena, emulsifIcante lecitina 
de soja e aromatizante. 
contém glúten. Alérgicos: 
contém derivados de leite e 
soja, pode conter trigo, cevada 
e aveia. 

4 
Leite especial Neo Advance 

UND 80 Neo 
Advance 

R$ 373,00 R$ 29.840,00 

5 
Suplemento Nutricional a base 
de Aminóacidos — Neoforte 
(sabor morango) 

UND 80 Neoforte R$ 256,70 R$ 20.536,00 

6 
Mistura de aminoácido — 
Neospoon UND 80 Neo Spoon R$ 252,00 R$ 20.160,00 

Valor Total do Lote: Oitenta e dois mil e oitocentos reais. R$ 82.800,00 

5.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de 
lucro, frete, seguro, combustível, EP1's, transporte dos equipamentos, instalação, montagem e desmontagem, 
bem como as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-
se, portanto, na única remuneração devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
5.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser REVISADOS observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso lido art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros alocados na seguinte dotação 
orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02.03.000 — Secretaria de Mun. De Administração 
Projeto de Atividade: 2004 — Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração 

Unidade Orçamentária: 02.60.000 — Secretaria de Mun. De meio Ambiente e Turismo 
Projeto de Atividade: 2048 — Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Meio Ambiente e Turismo 

Unidade Orçamentária: 02.90.000 — Secretaria de Mun. De Agricultura e Desenvolvimento Rural 
Projeto de Atividade: 2050 — Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Agricultura e Desenvolvimento 
Rural 

Unidade Orçamentária: 02.10.000 — Secretaria de Mun. De Obras, Infraest. E Des. Urbano 
Projeto de Atividade: 2041 — Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Obras, lnfraest. E Des. Urbano 

Unidade Orçamentária: 02.07.001 — Fundo Municipal de Mun. De Saúde 
Projeto de Atividade: 2022 — Manutenção das Ações o Fundo Municipal de Saúde 15% 
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Projeto de Atividade: 2025 
Projeto de Atividade: 2027 
Projeto de Atividade: 2073 
Complexidade 

Unidade Orçamentária: 02 
Projeto de Atividade: 2033 
Projeto de Atividade: 2036 
Projeto de Atividade: 2037 
Projeto de Atividade: 2039 
Projeto de Atividade: 2040 
Projeto de Atividade: 2049 
Único 
Projeto de Atividade: 2104 

— Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
— Manutenção das Ações de Atenção Básica/Atenção Primária 
— Manutenção das Ações Gestão das Ações do MAC — Média e Alta 

.05.001 — Fundo de Mun. De Assistência Social 
— Gestão do Fundo de Assistência a Criança e ao Adolescente 
— Gestão das Ações o Fundo Municipal de Assistência Social 
— Gestão dos Rec. do Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade 
— Gestão dos Rec. Do Bloco da Proteção Social Básica 
— Gestão dos Rec. Do Bloco da Gestão do SUAS 
— Gestão dos Rec. Do Bloco da Gestão do Prog. Bolsa Família e do Cadastro 

— Programa P Infância /Criança Feliz 

Unidade Orçamentária: 02.15.000 — Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Projeto de Atividade: 2102 — Gestão das Ações o Fundo Municipal de Meio Ambiente 

Unidade Orçamentária: 02.06.002 — Fundo de Mun. De Educação 
Projeto de Atividade: 2008 — Gestão das Ações do Ensino Infantil 
Projeto de Atividade: 2009 — Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

Fonte: O — Recursos Ordinários 
Fonte: 2- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Saúde 15% 
Fonte: 14- Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS 
Fonte: 29- Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS 
Fonte: 19- Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 40%) 
Fonte: 1-Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
Fonte: 4- Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 
Fonte: 42- Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
Minerais 
Fonte: 16- Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico — CIDE 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da protocolização da Nota Fiscal 
com o devido ateste da execução do objeto. 
7.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e deverá vir 
acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
7.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado c toda a documentação 
completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da abertura do expediente de 
pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
7.4. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a entrega do 
bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 10 (dez) 

Ï I,Lfrt '.2
14 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.15000. 

dias úteis, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de 
liquidação do Município. 

7.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as 
necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua reapresentação para 
efeito de pagamento. 

7.6. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto 
para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

1) DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como dos eventuais aditivos 
firmados. 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a 
contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação. Será adotada como 
data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 
equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião 
da repactuação, de antecipações e de benefícios não previstos originariamente. A repactuação será precedida 
de demonstração analítica do aumento dos custos e em casos de contratação de terceirização. 

3) DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de sobreviverem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e extracontratual (art. 65, inc. II, alínea d). 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custos do 
Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura para verificação de sua 
viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

O prazo para execução e vigência dos serviços serão até 31 de dezembro de 2022 a partir da data da sua 
assinatura. 

Parágrafo 1°. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos 
iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2°. 

Parágrafo 2°. As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a 
manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de 
mercado. 

Parágrafo 3". A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com os Art 
57, seus incisos e parágrafos e 65 seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
15 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, &TI centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

10.1. A fiscalização do Termo de Contrato será exercida pelo fiscal Sr. Evemar Reinado Aragâo designada 
pela secretaria solicitante, através da PORTARIA 179/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1. Este instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93. 

Parágrafo único. A inobservância por parte do CONTRATADO de todos os termos e condições deste 
CONTRATO não constituirá novação e nem ensejará renúncia ao direito de exigi-los a qualquer tempo por 
parte do CONTRATANTE. 

10.2 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as consequentes penalidades 
contratuais e legais. 
10.3. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no Art. 78 da 
Lei Federal n° 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não cause prejuízo a 
mesma. 
10.3.1. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos Ia XI do Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93 não cabe à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
10.4. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das 
situações descritas no Art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito. 
10.5. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de Preços e 
nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo CONTRATANTE 
mediante atestado do responsável, anotando nome e matrícula: 
12.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação; 
12.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

13.1. DA CONTRATANTE 

13.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência. 
13.1.2. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo com o preço, os 
prazos e as condições estipuladas neste Edital. 
13.1.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e impostos, 
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
13.1.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
13.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o serviço de objeto que estejam em 
desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar insuficientes ou 
inadequados; 
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13.1.6. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 
irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 
13.1.7. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições 
necessárias à execução do contrato. 
13.1.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
13.1.9. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
13.1.20. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
13.1.21. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

13.2. DA CONTRATADA 

13.2.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de Referência. 
13.2.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos 
integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a 
CONTRATADA a: 
13.2.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento/serviço do 
objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao 
CONTRATANTE; 
13.2.2. Prestar o serviço/fornecimento em conformidade com as disposições do Termo de Referência e de 
acordo com a proposta apresentada; 
13.2.3. Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 
legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
13.2.4. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos 
fornecidos, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes do 
fornecimento, no prazo assinalado pelo Município; 
13.2.5. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao CONTRATANTE 
requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se o valor correspondente dos 
pagamentos devidos ao detentor da ata; 
13.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 

13.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 
13.2.8. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra 
riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não 
terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 
13.2.9. Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em especial, com encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
13.2.10. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída,   , 
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ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 
13.2.11. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por 
parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o 
contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências 
das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
13.2.12. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em vigor; 

13.2.13. O prazo para prestar o serviço não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis após a emissão de requisição 
da Secretaria Solicitante. 
13.2.14. A contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos casos de 
negligência de pessoal ou intervenção por de elementos não autorizados pela contratada, exceto por motivos 
resultantes de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei n". 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
13.2.14. Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados à Prefeitura ou a terceiros, advindo de 
imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços. 
13.2.15. A Licitante vencedora, após assinatura do Termo Contratual, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que a Administração entender necessárias nas quantidades 
do objeto, na forma do § 12 do Artigo 65 da Lei Federal if 8.666/93. Fica estabelecido que a 
CONTRATANTE poderá realizar supressão superior a 25%, desde que por acordo entre as partes e mediante 
termo aditivo, que será devidamente assinado por ambas as partes, conforme inciso II, do §2°, do art. 65, da 
Lei Federal n°8.666/93. 
13.2.16. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
14.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades; 
14.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada a sanção 
oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções: 
14.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula contratual ou 
norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
14.1.2.2 Atraso injustificado no início da execução do objeto em relação ao prazo estipulado na cláusula sexta 
deste contrato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de 
atraso sobre o valor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 
0,7% (sete décimos por cento) e a consequente rescisão contratual; 
14.1.2.3 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de 
comunicação oficial, sujeitará à CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor do serviço 
questionada, por dia de atraso. 
14.1.3 Rescisão contratual; 
14.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
14.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida após a licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos 
causados e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

1 4. 1 .5. 1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado será de 10 (dez) 
dias da abertura de vista; 
14.1.6. Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação do ato; 
14.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não terá caráter 
compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos; 
14.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia apresentada pela 
CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia, além da perda desta, 
a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor 
de qualquer multa porventura imposta. 
14.1.9. As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta por cento) do valor da 
integralidade da avença. 
14.1.10. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito 
de contratar com a Administração, além de multa dc 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente 
de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 
14.1.11. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e as justificativas 
apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EFICÁCIA 

15.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial da 
Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

16.1. O presente instrumento que obriga as partes por si e por seus sucessores não poderá ser objeto de cessão 
ou transferência a terceiros, sob pena de caracterizar justa causa para rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

17.1. Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão responsabilizados por 
fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução se 
buscará mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Fica eleito o Foro de Santa Rita de Cássia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
contrato. 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

18.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, após lido, o subscrevem. 

TESTEM 

ia 
CPF:(c»T-4 .6 L."( 9 -; r. 

Santa Rita de Cássia/BA, 28 de junho de 2022 

Josél3enetIfto Rocha Aragão 
Prefeito Munieliai de Santa Rita de Cássia/BA 

CONTRATANTE 

n
,-etienziLf 

SAMUEL RIBEIRO TEIXEIRENSE LTDA 

03.216.797/0001-57 

SAMUEL RIBEIRO TEIXEIRENSE 

CONTRATADA 

20 



DIÁR/0 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

Travessa Professora Helena, sM, Centro de Santa Rita de Cássia-Ela CEP: 47.150-000, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 105/2022 PREGÃO PRESENCIAL N.° 014/2022 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato ri° 191/2022 - Contratante*: C) MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa 
SAMUEL RIBEIRO TEIXEIRENSE inscrita nu CNPJ 03.216.797/0001-57; Obietdô Contratação de 
empresa especiatada para fornecimento parcelado de gênero alimentício. destinados atender as 
necessidades da Prefeitura de Santa Rita De Cássia e todas as suas unidades administrativas; Vaigi 
global:  RS 587.50090 (quinhentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais); Vigência: 28/06P072 até 
31/12/2022 - Fonte de Recursos Fonte: O — Recursos Ordinários; Fonte: 2- Reemitas de Impostos e 
Transferências de Impostos Saúde 15%; Fonte: 14- Transferências de Recursos do Sistema Unico de 
Saúde SUS; Fonte: 29- Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS; 
Fonte 19- Transferências FUNDEB (aplicação are outras despesas de Educação Básica - 40%); 
Fonte: 1- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25%; Fonte: 4- Contribuição 
ao Programa Ensino Fundamental Selado Educação; Fonte: 42- Royalties/Fundo Especial do 
Petróleo/Compensação Financeira pela Eploração de Recursos Minerais; Fonte: 16- Contribuição de 
Intervenção de Darrdnio Econômico — CIDE. 

Santa Rita de Cássia-8A, 28 de junho de 2022. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

Certdicação Digital: 3F9PYMPL-QPONAVOF-515MQËLIKW-DEXCP2YG 

Versá() eletrônica disponível em. hfipshdoentorgbr/balsontaritadocasse 

Documento assmado digitalmente conforme AAP n92.200-2/200) de 24/0812001, riminstitui a Infra-estruiuM de Chaves Publicas Brasileira -1(75 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln, Centro de Sente Rito de Cássia-Se CEP: 47.150-000. 

ERRATA 

Onde se lê 

PROCESSOADMINISTRATIVO N.° 105/2022 PREGÃO PRESENCIAL N.° 014/2022 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato n" le1fl0o1 - Candalantes: O MUNICIPIC DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa SAMUEL 
RIBEIRO TELXEIRENSE. inscrito no CNP.I n 03216.79710001-57 Objeto: Contrataçâo de empresa 
especiatizada para torneamento parcelado de gênero alimentícia, destinados atender as remessa:lacres de 
Prefeitura de Santa Rita De Cássia e Iodes as suas unidades administrativas) Valor dobai'  RS 587.500.00 
(quinhentos e oitenta o sete mil e quinhentos mas); Vindnris: 28/06/2022 ate 31/12/2022 - Fonte de 
Recursos' Fonte'O - Recursos Oraininos: Fonte; 2- Receitas de Impostos e Transfer/meias de impostos 
Saúde 15%; Fonte: 14- Transferências de Recursos do Sistema Único de Saude SUS: Fonte: 29-
Transferencias de ReCUrSOS do Fundo Nacional de Assistência Social ERAS; Fonte 16- Transferências 
FUNDEIS (aplitscdo em outras despesas ria Educação Beste - 40%) Fonte 1- Ramado de Impsstos a 
Transferências de Impostos Educação 25%; Fonte 4- Contribuição ao Programe Ensino Fundamental 
Salário Educação: Fonte- 42- Royelbes/Fundo Fspeti91 do PetrOlecirCompenitaçãO Financeira pela 
Exploração de Recursos Minerais; Fonte: 16- Contribuição de honrando do Domínio Econamico - dOE. 

Santa Rita de Cássia-BA. 28 de junio de 2022. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGA0 
Prefeito 

Leia se 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 105/2022 PREGÃO PRESENCIAL N. 0142022 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato ri. 1Ct1/1017 - Contratantes: O MUNICIPIC DE SANTA RITA DE CÁSSIA es Empresa SAMUEL 
RIBEIRO TEIXEIRENSE, inscrita no CNPJ ri* 03.216.79770001-57, 1:82ffig; Contrataceo de empresa 
especializada para fornec-mento parcelado de Onero alimentício, destinados atender as necessidades da 
Prefeitura de Santa Rita De Cássia e todas as suas unidades admInistratNas; Valor global; RE 521.378,00 
(quinhentos e Unte e um mil. trezentos e setenta e elo mais) rdeloda. 28/06/2022 até 31112;2022 - Fonte 
de Recursos: Fonte: 0- Recursos Ordinários; Fonte: 2- Receitas de impoetos e Transferências de impostos 
Saúde 15%: Fonte: 14- Transferências de Recursos do Sistema ChliC0 de Saúde SUS: Fonte: 29-
Transferdndas do Recursos do Fundo Nacional de AssistiSncia Social FNAS; Fonte 19- Transferências 
FUNDEIS (aplicação em ouVas °espirada de EdUCSOD EtÉlska - 40%); Fonte: 1- Receitas de impostos e 
Transferências de impostos Educação 25%; Fonte 4- Contribuição ao Programe Ensino Fundamental 
Salário Educação: Fonte. 42- Rondes/Fundo Especial do PeuelearCompensação Financeira pela 
Exploração de Recamas Minerás Fonte: 16 -ContrItuidão de desavença° do Domínio Econômico - ODE. 

Santa Rita de Cibele-BA, 28 de dinne de 2012. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÁO 
Prefeito 

Certificação Digital: NTMHYGAJ-RYAOH3T-VSEDIOID-OVPOOTWY 
Versão eletrônica disponível em httpshdoem.org.br/balsantarttadocassia 

Documento assinado dlqftalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/06/2001, que institui a iním-estrututa de Chaves Púbikas Brasileira -10,  Brasil 



OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO MA BANIA 
ITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA CE CÁSSIA 

Gabinete do Paia) 
CEP: 47150-000 CMPJ:: 13.11180.711/000140 
Cain) - Mc. - Sido ta* uai la- aik C151900 

PORTARIA N°17* DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

• 
RITA DE CÁSSIA, E 
so VIII do Art. 63 de 

• 

Documento assinado d 

Cal-Meação apta] TSIJVV1L2Y-JA6USNGB-C,C6EWLXP-CNCPIHTY 

Versào esiefrântca drspenivel em, httpsitloem org bribaitantaritedecasva 

~Ene MA no 2200-2/2001 de 24/0012007, que institui a Infra-estrutura de Chaves PúblkaçaraslSra ICP Brasil 



OFICIA 
Prete:W.12M~ 

de Santa Rita deassia 

- Propor a celebrar/ao de 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua reeportsabaidade; 

2 -Manter oontroe atualizado dos 
cuidando para duo o veta dO contrato não seja 

• 

da ga 

• 

- Enea,ninhat. á autondade competente, dadd.184s pedidos de modificações no 
fls1cMma, WM, substadotes de ~nese 'equipamentos, formulados pets 

C 

Documento assuado d 

TSUVINUY-JA6LISNGB-CC6EVWXP-CIVCPLI4TY 
chspenivel em: hitpslittoem ofg bribatantaritadecasse 

wQ-2fl001 de 24/082OGtOue znsriufl Mira-estrutura de Chaves s Brasileira ti 
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Trotem Rojem rai atoes 

__DIÁRIO 

OFICIiii: 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DECAIS» 

Gabinete do fiada 
CEP: 47.180000 CEPJ: 13.880.7111900148 
COnin,  511e, WPOW1~ 0044 1/4 ~ Urgi ata. CWS• • - CEP: 47.19~0 

10 Verificar se o paro de entrega, sipectwaçõesi e quantidades atito de acordo 
com o estabelecido no Instrumento contraiu* 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas ~da rios arilçork 
obras ai para efetuar a ~rege dos ~OS 

a 

o de psneidadn quando houver 

coadora em seus aspectos quartitedia e 

14 - Registrar todas as ocorrência 
aplicar as devidas penalidades do conatio; 

durara a asecução do atado • 

15- Determinar a reparada, corre*, ralo, niconstriallo 01J subdituiglo. ae 
~rosas de empresa contratada, no total ou em ara o objeto do 0811ifido lern (nee 
variaram vicia defeitos ou incorreções multardes da exaucio ou de ~ria 
empregados; 

16- Deva Matar, no todo ai em perle, obra, maço ou fornecimento executado 
em desacordo com o coa*, 

11- Exigir ti asseginr o cumprimento doe prata prirdarnanbi estabeiaddor 

18- Exigir o das ~Nua do contrato e taspedWoe termos aditivos 
(aram • taitincia de subcontratado vedada oontistuettana por exemplo); 

Ceftficaçâo Digital TSINIM2Y-JAWSNGB-CC6EWLXP-CACPLHTY 

Versão eletrónKa disponíved em. Mips/Moem org.bobeisartfarrtadecasssa 

Documento assinado "Malmente conforme hW n°2200-2/2001 de 244181200$, que institui a Inita-estrutuia de Chaves Públicas Brasileira - CP Brasil 



OFICIAL 
Prefeitura Munkipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANA 
PREFEITURA 1111114CIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Grainsee do ~dto 
CEP: 47.180-000 CSIPJ: 13.8110.711/000140 

T evou Nfmene 'tina w1/4 - teranimottedragitra - Seu %IN Ar Caem - k -CEP-APusos 

19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, uni conionenda 
com o regime de execução previsto no colina (o fiscal iras deve atrarar a condusto 
de serviços que não foram totalmente executados), 

20 - Comunica a autoridade superior, em tempo hábI, qualquer waren* que 
requeira decides ou providandse que ultrapassam sue cornriebincia, em face de Mico 
ou iminente de paia° ao Inflas públIco; 

21 - Deve protocolar, jurdo a autoridade superior, qualquer negam de dIflaildade 
ou ImPosaibidade Pare o CUfffirnieffi0 de sua obrigações Otfil IdenImoeção do* 
elementos Impedirave do ~ciclo da Metia'', idisn das proviaindas • sugestões que 
-a entender =OMS,. 

22- Iketaber o objeto contrariei, mediante termo circunstanciado atanado pelas 
partes. 

23 - Emolir ateetactoe de evaileolio dos semiços prestados (certidões ou 
atestado»: 

24 Deve observar a Norma Interna re'19/2008 do Controle Internos que discna 
as responsabilidades do fiscal de contrato; 

25 - Poderá solicitar auessorarnento técnico necessitei° com a devida 
artteCedénete: 

28- Orará anotar em registro próprio toda a ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, ~enraia» o que for necessário * regularização das fartas ou 
defeitos observados, ~vás de noti~es eecrItas com protocokr, 

Certificação Digital TWVIA/L2Y-J4WSNGB-CCEEWLXP-CNCPLI41'Y 
Versão eletrônica disponível em. hdosSidoem oig bribelsantereadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/013/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PRETERIRA MINSWAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do ~oito 
CEP: 471504E0 CIEM: 13.1180.711/000140 

r~msosena 4, -umw.semem~mooh.pee-smerueéGem-m-amtmoox 

27 - Não no abem ~Iço* Mo misramice peada o pagamento de ~km 
não manados. ~de notes riscais 'Mas' ou em desacordo com o contraia, nimbe 
~nhã ou ~iço com qualidade inferior à ~da. Mem Mau 818088• 888 ou
ssinea em desacordo com o projeto beitico ou Iro da Mate contado aditivos 
indevidos; 

25- Se manter Informado com ralação Se PfillOt COM CI 1~ 011441" 1 PISO *MIO 
de dados aos Tribunais da Contas doe Municiplos, Estado União; 

29- Considerando que o dascumpdmanto de quaisquer dosdeveria aildbulck• ao 
Fiscal do Contrate implicara na ininauração da processo administrado) disciplinar pata 
apurar • neaparaubilidade cã" penal arou administratem. atém do quis lite* maponsével 
par quaisquer entes decorrentes • eventual multas agradas paio Tribunal de Coseu 
dos Municipal& - TCM. 

30 - Az ~iam • ptSn s que utttep
devoto sor solicitadas • seus ~Ores sm (empo 
oonesischis. 

competência do fiscal 
adoção das medidas 

Art. 26 -Esta entra em viger na data da aio pubficacio. 

Art - Ravogamosi as diaposNitim a contido. 

Publique-se, ou 

Gabinete do Preferia Municipal de Santa Rita de Cássia, 04 da janeiro dei 2022. 

Certsficeção agitai TSUVWL2Y-JA6USNG13-CC6EVOUCP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica dtsponível em. Mtpaittloem.org.bilbalsandantedecass,a 

Documento assinada digitalmente conforme HW no 2200.212007 de 24/0E2004 que instituía Infra-estrutura Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 


